
MUNIClplO DE SOBRA L

PORTARIA Nº 187/07, DE 23 DE MAIO DE 2007

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas
atribuições legais, após consultar os pares do Legislativo Sobralense:

CONSIDERANDO que outros órgãos públicos municipais não admitem
que homens trajando bermudas, calções e short's adentrem as suas dependências,

RESOLVE:

Art. 12 - Não é permitida a entrada de homens trajando bermudas,
calções e short's, exceto para os menores de 14 anos, no recinto do Anexo Gerardo
. Cristino de Menezes e demais setores da Câmara Municipal de Sobral.

Art. 22 - Ficam revogadas as Portarias de nºs: 004/97, de 21 de janeiro de
1997; e 084/01, de 16 de janeiro de 2001.

\

Art. 32 - 'Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogadas as
disposições em contrário.

SOBRAL, em 23 de maio de 2007.

Plenário: End.: Praça Dom Jerônimo, S/N - Centro - CEP: 62.010-390 - Fone: (88) 3613.2188 / Fax: (88) 3611.1100
Anexo: Gerardo Cristino de Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Júnior, S/N - CEP: 62.010-445 - Fax: (88) 3677.7604 Fone: (88) 3677.7600
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